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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. Tiago Dimas) 

 

Prorroga o prazo para que Estados, 

Distrito Federal e Municípios executem os 

recursos oriundos da Lei Aldir Blanc (Lei nº 

14.017, de 29 de junho de 2020) que não 

tenham sido objeto de programação publicada 

até 31 de dezembro de 2021. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, para 

prorrogar o prazo para que Estados, Distrito Federal e Municípios executem os 

recursos que não tenham sido objeto de programação publicada até 31 de dezembro 

de 2021. 

Art. 2º Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a viger com as 

seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................................................................ 
........................................................................................................ 

Parágrafo único.  Os recursos que não tenham sido 
objeto de programação publicada até 31 de dezembro de 2021 
serão restituídos na forma e no prazo previstos em ato do Poder 
Executivo Federal. 

Art. 14. ................................................................................ 
........................................................................................................ 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, 
observado o disposto no § 2º do art. 3º, que não tenham sido 
objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito 
Federal até 31 de dezembro de 2021 serão restituídos na forma 
e no prazo previstos em ato do Poder Executivo Federal. 

Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos 
recursos no exercício financeiro de 2021, serão também 
considerados os recursos que tenham sido empenhados e 
inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 
2020. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei prorroga o prazo para que Estados, 

Distrito Federal e Municípios executem os recursos oriundos da Lei Aldir Blanc 

(Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020) que não tenham sido objeto de 

programação publicada até 31 de dezembro de 2021. 

Foi com meritória e oportuna boa vontade política que o Congresso 

Nacional aprovou a Lei Aldir Blanc, em atendimento à precária situação imposta aos 

trabalhadores do setor cultural pelas medidas de restrição no combate à covid-19. 

Clarividente que a saúde financeira destes profissionais decaiu sobremaneira diante 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da covid-19. 

Ocorre que Estados e Municípios detêm recursos em conta, mas não 

utilizados, em decorrência da vedação legal a que se visa alterar neste projeto. 

Explica-se: os recursos já repassados, mas não utilizados, não mais podem ser 

entregues aos profissionais da cultura por ocasião de detalhes legais. A boa lei é 

aquela que se aperfeiçoa ao longo do tempo. 

Gestores estaduais e municipais têm relatado, inclusive, a dificuldade 

de artistas e profissionais da cultura de baixa renda em adequar-se às exigências 

documentais dos editais. O prazo exíguo tem obstado, por evidente, a efetivação de 

tão importante medida de amparo a estes profissionais. 

Gize-se que a previsão legal de que os recursos que não tenham sido 

objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 

120 (cento e vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, 

seriam restituídos na forma e no prazo previstos em regulamento a ser publicado pelo 

Poder Público. (art. 14, § 2º). Este prazo, para os Municípios, foi ainda menor: 60 

(sessenta) dias. (art. 3º, parágrafo único). 

Também, a Medida Provisória n. 1.019, de 29 de dezembro de 2020, 

previu que os recursos a serem executados em 2021 somente seriam aqueles já 

empenhados e inscritos como restos a pagar, pelo ente responsável, ainda no 

exercício de 2020. (art. 14-A, caput). 

Levando em conta que as alterações legislativas retro assinaladas se 

deram apenas em 13 de agosto de 2020, com a publicação da Lei n. 14.036, passou 

a correr, a partir daí, um prazo sobremodo exíguo para a instrumentalização *C
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destes recursos, considerando, para além do prazo necessário para a 

descentralização dos recursos destinados pela União, as diversas fases até a efetiva 

aplicação dos repasses e o gozo do benefício pelos artistas e demais trabalhadores do 

setor cultural. 

Ainda assim, o Ministério da Economia, por meio do Comunicado n. 

1/20211, solicitou aos gestores estaduais, distritais e municipais que mantivessem 

estes recursos em conta específica até que seja emitido novo comunicado que conterá 

orientações a respeito da devolução deste montante. 

Portanto, entendemos que: pela exiguidade do prazo estabelecido; pela 

persistência e continuidade das medidas restritivas de combate à covid-19 em todas 

as unidades da federação; pelo momento de auge da pandemia decorrente da covid-

19; pela premente necessidade financeira dos vários trabalhadores da cultura que não 

puderam beneficiar-se do programa contido no bojo da Lei Aldir Blanc; faz-se 

necessário alterar a Lei Aldir Blanc para que os recursos, já repassados, possam 

ser efetivamente executados para o fim a que foram destinados. 

Isto exposto, importante ressaltar que a presente proposição possui 

devida adequação financeira e orçamentária, haja vista não acarretar aumento 

de despesa ou renúncia de receita, uma vez que apenas viabiliza a aplicabilidade 

dos recursos já repassados pela União aos Estados, DF e Municípios. 

Dispensada, portanto, a apresentação de adequação e compensação de impacto 

financeiro-orçamentário. (arts. 14, 16, 17 e 24 da Lcp nº 101/2000; art. 113, ADCT). 

As alterações presentes deste Projeto de Lei, pelo exposto retro, 

merecem prosperar. Nesse sentido, solicita-se o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente proposta. 

  Sala das Sessões,           de                                        de 2020. 

 

 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 

                                                             
1 Publicado no DOU em: 11/01/2021 | Edição: 6 | Seção: 3 | Página: 89. *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 

renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 

membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo 

Regime Fiscal. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  
 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
(Ver Medida Provisória nº 1019, de 29 de dezembro de 2020) 

 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 

20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de 

recebimento do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios 

deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 

desses recursos.  

 

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas 

que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º 

desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, 

oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes 

de recursos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 

2019, observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida 

na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no 

§ 2º do art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de 

programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no 

prazo previstos no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 

29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em 

relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal 

previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela 

União nos termos do art. 3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 

suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.019, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para dispor sobre a execução e os prazos 

para realização das ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
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Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da 

descentralização aos Municípios, deverão ser automaticamente revertidos ao 

fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na 

falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos." (NR) 

 

"Art.14.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão 

restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício 

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido 

empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 

2020.  

 

Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, preferencialmente em 

seu sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os 

recursos que tenham sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com 

identificação do beneficiário e do valor a ser executado em 2021." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados o § 1º e o § 2º do art. 3º da Lei nº 14.017, de 2020.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Gilson Machado Guimarães Neto  

 

LEI Nº 14.036, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para estabelecer a forma de repasse pela 

União dos valores a serem aplicados pelos 

Poderes Executivos locais em ações 

emergenciais de apoio ao setor cultural durante 

o estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, e as regras para a restituição ou a 

suplementação dos valores por meio de outras 

fontes próprias de recursos pelos Estados, 

pelos Municípios ou pelo Distrito Federal.  
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

986, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º:  

 

"Art.14.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo 

previstos no regulamento.  

 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que 

não tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da 

descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo 

previstos no regulamento.  

 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta 

Lei, mesmo em relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do 

art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei, fica limitada aos valores entregues pela União nos termos do art. 3º 

desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los 

por meio de outras fontes próprias de recursos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 13 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da 

República  

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 

COMUNICADO Nº 1/2021 
 

Lei Aldir Blanc: Esclarecimentos sobre o 

processo de DEVOLUÇÃO DE RECURSOS 

para a União, conforme previsto no art. 15 do 

Decreto 10.464/2020. 

 

Considerando o disposto no art. 15 do Decreto 10.464/2020, que prevê a 

devolução, via Guia de Recolhimento da União, dos saldos remanescentes das contas 
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específicas para a Conta Única do Tesouro tão logo seja encerrado o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020; 

 

Considerando a publicação da Medida Provisória nº 1.019, de 2020, que incluiu 

na Lei 14.017/2020 o artigo 14-A que afirma que para fins de liquidação e pagamento dos 

recursos no exercício financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham 

sido empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 2020; 

 

Considerando que as diretrizes dispostas no art. 15 do Decreto 10.464/2020 e no 

art. 14-A da Lei 14.017/2020 se encontram conflitantes; e 

 

Considerando o dever desta Secretaria Especial da Cultura em orientar os Entes 

subnacionais com relação aos procedimentos a serem adotados no processo de execução dos 

recursos da Lei Aldir Blanc; 

 

Solicitamos aos Gestores Estaduais, Distritais e Municipais, no caso de recursos 

que não se enquadrem no previsto no art. 14-A da Lei 14.017/2020, ou seja, não foram 

empenhados e inscritos em restos a pagar no exercício de 2020, mantenham esses recursos na 

conta específica gerada para operacionalização da Lei Aldir Blanc até que seja emitido novo 

comunicado orientando como se dará o processo de devolução de recursos. 

 

Ressalta-se que a presente situação está sendo discutida internamente e os fluxos 

estão sendo revistos, objetivando dar a devida segurança aos Gestores Locais no processo de 

conclusão da ação emergencial ocasionada pela Lei Aldir Blanc. 

 

ALDO LUIZ VALENTIM 

Secretário Nacional da Economia Criativa e Diversidade Cultural 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1013/2021 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  
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§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência, independentemente de empenho. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração 

bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento 

ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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